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OFÍCIO nº 186/2018/GAB, Estância Velha, 09 de abril de 2019.
Senhora Presidente, Senhores Vereadores:
Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER BENEFÍCIOS AOS MÉDICOS INSCRITOS NO PROGRAMA MAIS MÉDICOS QUE FOREM DESIGNADOS PARA ATUAR EM ESTÂNCIA VELHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.


O presente projeto decorre da necessidade de autorização Legislativa para conceder, aos médicos inscritos no Programa “Mais Médicos” que atuam no Município de Estância Velha, o auxílio-alimentação e o auxílio-moradia de que trata a Portaria SGTES/MS nº 30 de 2014 e suas alterações, bem como a Lei Nacional nº 12.871, de 22 de outubro de 2013.
Com relação ao auxílio-alimentação, fixou-se o valor mínimo estabelecido na Portaria SGTES/MS nº 30 de 2014, com a alteração que lhe promoveu a Portaria SGTES/MS nº 300 de 2017, as quais regulamentam a Lei Nacional nº 12.871, de 22 de outubro de 2013.

No que diz respeito ao auxílio-moradia, fixou-se valor condizente com a realidade do Município, ou seja, fez-se estimativa de preços de aluguel na região (e taxa condominial), tomando-se por base imóveis (casa/apartamento) situados em Bairros contíguos ao Centro, e no próprio Centro da cidade, com mais ou menos as seguintes dimensões: até 100m2, com dois quartos, sala, banheiro, cozinha e garagem para no mínimo um veículo. Esse valor alcança, aproximadamente R$ 1.300,00. Além disso, considerando que, segundo a Portaria SGTES/MS nº 30 de 2014, a moradia (se concedida pelo Município) deve abranger energia elétrica e abastecimento de água, ao valor da locação (e taxas condominiais) foram acrescidos (segundo média estimada, com base na documentação anexa) os valores suficientes a custear também essas despesas (água e energia elétrica).

Assim, com o arredondamento dos valores apurados, chegou-se à quantia de R$ 1.700,00 a título de auxílio-moradia.

Certos de sua compreensão, venho pedir que este projeto seja apreciado, votado, esperando que seja aprovado.

Atenciosamente.
Luciano André Rodrigues Kroeff
Vice-Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal
À Excelentíssima Senhora
Veridiana Monteiro
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER BENEFÍCIOS AOS MÉDICOS INSCRITOS NO PROGRAMA MAIS MÉDICOS QUE FOREM DESIGNADOS PARA ATUAR EM ESTÂNCIA VELHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. O Poder Executivo Municipal fica autorizado, nos termos desta Lei e considerando o disposto na Portaria SGTES/MS nº 30 de 2014 e suas alterações, a conceder benefícios aos médicos inscritos no Programa “Mais Médicos”, que foi instituído pela Lei Federal nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, designados para atuar no território do Município de Estância Velha/RS.

Parágrafo Único. Os médicos farão jus aos benefícios desde que efetivamente cumpram seus deveres e compromissos assumidos junto ao Município e ao Ministério da Saúde.

Art. 2º. Os benefícios consistirão em:

I – auxílio-moradia;

II – auxílio-alimentação.

§ 1º. Os médicos residentes em imóvel próprio e/ou de familiar, localizado em Estância Velha/RS, ou em Municípios limítrofes, não terão direito ao auxílio moradia de que trata o inciso I.

§ 2º. O valor do benefício previsto no inciso I deste artigo deverá ser aplicado para custeio de moradia situada, exclusivamente, no Município de Estância Velha.

Art. 3º. O valor do auxílio-moradia será de até R$ 1.700,00 (um mil e setecentos) reais mensais, que serão disponibilizados ao beneficiário até o quinto dia útil do mês seguinte àquele em que comprovado o pagamento da despesa por ele custeável.

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput deste artigo, consideram-se despesas custeáveis com o auxílio-moradia os valores referentes ao pagamento de aluguel de imóvel, bem como de eventuais taxas condominiais do imóvel alugado, bem como em tarifas de serviços de energia elétrica e abastecimento de água e tratamento de esgoto.

§ 2º. O beneficiário desta Lei deverá comprovar o efetivo pagamento das despesas que podem ser custeadas com o auxílio-moradia, mediante a apresentação do contrato de locação e comprovante de pagamento de aluguel e tarifas condominiais, assim como de boletos ou documentos de cobrança, referente às tarifas de serviços de energia elétrica e abastecimento de água e tratamento de esgoto, e seus respectivos comprovantes de pagamento, ao Poder Executivo Municipal.

§ 3º. Exceto o contrato de locação, que deverá ser apresentado no primeiro mês em que o beneficiário prestar contas, os comprovantes de pagamento e os boletos, ou documentos de cobrança de que tratam o § 2º, deverão ser apresentados ao Poder Executivo Municipal até o último dia útil do mês seguinte àquele em que houve o efetivo pagamento da despesa.

Art. 4º. O valor do auxílio-alimentação será de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) reais mensais e será disponibilizado até o quinto dia útil de cada mês, a partir da data de efetivo exercício das atividades pelo beneficiários, a contar da publicação desta Lei.

Art. 5º. Sem prejuízo do pagamento proporcional ao período em que efetivamente tiverem exercido suas atividades no âmbito de Estância Velha, vinculados ao Programa “Mais Médicos”, os beneficiários desta Lei que deixarem de atuar no Município de Estância Velha, ou que se desvincularem, por qualquer motivo, do referido Programa, deverão comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, que tomará providências para a suspensão imediata do pagamento dos benefícios previstos nesta Lei, sob pena de ressarcir os cofres públicos daquilo que tiverem recebido a maior, ou indevidamente.

Art. 6º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

3.3.3.9.0.48.00.000000 OUTROS AUX FINAN A PESS FISICAS 81825 40 (ASPS)

3.3.3.9.0.48.00.000000 OUTROS AUX FINAN A PESS FISICAS 83825 4500 (Custeio Atenção Básica - antigo PAB Fixo)

Art. 7º. Fica revogada a Lei Municipal nº 1.945, de 14 de novembro de 2013.
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha, em ...

Luciano André Rodrigues Kroeff
                        Vice-Prefeito Municipal no exercício do cargo de Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Janice Maria Graf
Secretária da Administração e Segurança Pública em substituição
